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ESTADO DE SÃO PAULO 

Contrato nº. 191/2019 
Processo Administrativo n.º.20.546/2019 - Dispensa de Licitação Art. 24, I da Lei de Licitações 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SILVIO JOSÉ PRODOCIMO - MEi 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COM PROJETORES DE LED E SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO ESTÁDIO MUNICIPAL PROF. JOÃO 
ROBERTO PILAN. 
Valor: R$ 15.887,50 (Quinze mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 
Dotação Orçamentária: Ficha 371 - Secretaria Municipal de Esportes 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICJPIO DE BOTUCATU, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.101 /0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário 
Municipal de Esportes e Promoção de Qualidade de Vida, GERALDO PUPO DA SILVEIRA, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 13.077.049-8 e inscrito no CPF 
sob nº. 062.742.148-28, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
SILVIO JOSÉ PRODOCIMO - MEi, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Jose Bertoti , 186, 
devidamente inscrita no CNP J sob n.º 28.345 .326/0001-70, neste ato por seu representante abaixo assinado, 
doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo acima 
descrito, e ainda com fundamento na Lei Federal nº. 8.666 de 21 /06/93 , com as alterações introduzidas pela 
Lei Federal nº. 8.883 de 08/08/94 têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento 
que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - A CONTRATADA se obriga a realização serviços de instalações elétricas, sistema de iluminação com 
projetores de Led e substituição do sistema de iluminação da quadra poliesportiva do Estádio Municipal 
Prof. João Roberto Pilan., conforme orçamento que apresentou e Termo de Referência, Projeto Básico e 
cronograma físico financeiro, constantes do Processo Administrativo nº 20.546/2019, que fazem parte 
integrante do presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução do objeto especificados na CLÁUSULA PR[MEIRA será de empreitada por 
preço global , com fornecimento dos equipamentos, materiais e mão de obra necessária. 
2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do objeto, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO a 
proposta da CONTRATA DA. 
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às 
obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal 11° 8.666/93 , alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 
9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Direito 
Privado. 
2.4 - Para execução do presente objeto a empresa disponibilizará profissional devidamente habilitado e 
qualificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo o prazo para conclusão dos serviços objeto deste contrato será de 30 (trinta) dias corridos, 
a partir da ordem de início de serviços emitido pelo fiscal do contrato, considerado o cronograma físico 
financeiro. 
3.1 .3 - Poderá o referido prazo ser alterado nos termos da lei. 
3.2 - O resente contrato terá vi ência de 60 sessenta dias a iniciar-se da ordem de inici os 
dada pelo fiscal do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o va lor tota l de R$ 15.887,50 (Quinze mil, oitocentos 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5. 1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguin te dotação 
orçamentári a: Ficha 37 1 -Secretaria de Esportes, nota reserva nº 11 884 

CLÁUSULASEXTA: DOSPAGAMENTOS 
6. 1 - O pagamento, obedecido ao item 4. 1 ., retro, será rea lizado após a execução das etapas dos serviços, 
respeitado o cronograma fís ico fin ance iro e será em até trinta dias após a entrega da Nota Fisca l e ou fa tura 
com a medição devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Contratante. 
6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número, nome e endereço de sua agênc ia 
bancária e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o número do 
contrato. 
6. 1.2 - Em atenção ao disposto no Art. 40, inc. X IV , "c", da Le i 8.666/93 , fica defi nido como cri tério de 
atuali zação fi nance ira dos va lores a serem pagos, a var iação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, bem como mul ta moratória de 0,2% a.m. , a serem ca lcul ado desde a data fi nal do período de 
adimplemento de cada parce la até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATA DA deverá executar os serviços ora contratados de forma apropriada, conforme 
orçamento apresentado. 
7.2 - A CONTRATADA fica responsáve l por todas as despesas com pagamento de pessoa l, encargos 
traba lhistas, soc iais , securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-v i do artigo 71 
da Le i Federal nº 8.666/93. 
7.3 - Além das responsabilidades elencadas nos itens 7.1 . a 7.2. acima, tem tam bém como obri gações 
aq uelas decorrente de ordem lega l. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8. 1 - Caso a CONTRATADA não cum pra qua isquer das obrigações assumidas, ou frau de, por qualquer 
me io, o presente Contrato, poderão ser ap licadas, segundo a grav idade da fa lta cometida, uma ou mais das 
seguin tes penalidades, ajuízo da Adm inistração da CONTRATANTE: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) do va lor do contrato caso o contratado não 

cumpra algum a das obrigações assum idas; 
e) Demais pena lidades prev istas na lei 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As mul tas prev istas nesta Cláusu la poderão ser ap licadas cumulat ivamente 
com as demais penalidades prev istas neste instrumento. 

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.2. 1 - São aq ueles contemplados na lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9.1 - Para dirimir questões ou so lucionar li tíg ios, fica e leito o foro da comarca de Botucatu/Sv , ·a ne le 
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em confo rm idade com a 1, F eral n.º 
8.666/93 e leg;sJação apUcável. • ~ 
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E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e 
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, i 8 JUN 2019 

' ()J 
, S~ PRODOCIMO - MEi 
'j--/ C TRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. ~ ~ Q,,y-t, i r .. ,-.,,~ 
egiane Aparea P1~ell ~ 

·1· r " dministratlVO 
AUY.I 'ª ,.. 
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